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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 231198-16

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.875 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: TRANSPETRO - Petrobras TranspoÉe S.A.

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Rio Quixito, no 01, Vila Buriti, Distrito
lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 02.709.44910048-12 INscRrÇÃoEsrlour,l: 04.147.029-0

Foxr: (92) 31334755 Frx:

REcrsrRo No IP AAl{: 0904.27'14 PRocESso Ns: 1864104N5

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Margem Direita do Rio Solimôes, Zona Rural,
Município de Coari-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e transferência de hidrocarboneto (Petróleo
e GLP) no Terminal Aquaviário de Coari-AM - TA Coari.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnç,r: 04 Axos.

\tenção:
. Esta licençâ é composta de I I restriçõcs e/ou condições constantcs no verso, cujo nâo

cumprimetrto/stendimento sujeitârá s süa invâlidâçâo e/ou 0s perâlidâdes previstas em normas.
. Ests licença nlo comprova nem sübstitui o documento de propriedâde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Ests licençs deve permitrccer na localizsçâo dr atividade e expostâ de forma visível (frcnte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'231/9&T6

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de gande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vençimento, conforme art.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n". IE64/M/V5.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pÍrra o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e frnalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente
para esta atividade.

8. A remoção do interior da base de resíduos perigosos somente poderâ ser executado por pessoa
fisica,/jurídica devidamente regularizada por órgão para esta atividade específica.

9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água e Óleo
- SAO, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, os laudos analíticos
indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, tempersturr, óleos e

graxas, Índice de fenóis, turbidez, materiais sedimentáveis, sulfetos, DQO e

condutividade, devendo ser encaminhado semetrrlmente a este IPAAM. Havendo
alteraçôes nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n' 430l20ll que dispõe sobre condições e padrões de
fançamento de efluentes, contempla e altera a Resolução n'35712005, apresentar relatório
conclusivo das medidas tomadas para correção.

10. Apresentar no prazo de 60 dias, o Cronograma simulados para o período de vigência da
Licença. Deve Ser comunicado ao IPAAM antecipadamente a realização dos Simulados de
Emerçncia. .

I l. Apresentar, quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
. b) Comprovante de destinação do esgotamento sanitrário da base de operação.

c) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados pela atividade.


